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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

			
Mensagem Nº 172/2025

À
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Encaminho para apreciação desta Casa de Leis mais um projeto de lei.
O Projeto de Lei Nº 172/2025 tem como objetivo alterar a Lei Municipal Nº 2.529, de 28 de junho de 2023, revogando o inciso IV - 1 Agente Administrativo - controle de patrimônio, tendo em vista a solicitação do Presidente da Câmara de Vereadores, Sr. Adavilson Kuter Timm, conforme Ofício Nº 187/2025, o qual segue em anexo, em que informa que o Patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre passará a ser instituído e executado pela Câmara de Vereadores.
Diante do exposto, solicita-se a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa Legislativa.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 12 de dezembro de 2025.


_____________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal












Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS



PROJETO DE LEI Nº 172, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
Altera a Lei Nº 2.529, de 28 de junho de 2023, do Município de Arroio do Padre, revogando o inciso IV do Art. 2º e renumera os incisos subsequentes.

Art. 1º Fica revogado o inciso IV do Art. 2º da Lei nº 2.529, de 28 de junho de 2023.
Art. 2º Os incisos V e VI do Art. 2º da Lei nº 2.529, de 28 de junho de 2023, passam a vigorar com a seguinte numeração:
I – o atual inciso V passa a ser inciso IV;
II – o atual inciso VI passa a ser inciso V.
Art. 3º As demais disposições da Lei nº 2.529, de 28 de junho de 2023, permanecem inalteradas.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor, a contar de 01 de janeiro de 2026.

   Arroio do Padre, 12 de dezembro de 2025.

Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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